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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: HELOÍSA ORLANDI MATTOS, filha de Taulo Eduardo D. Mat-

tos e de D. Cecília S. Orlandi Mattos, nascida aos 03 de janeiro de 

1957, em São Paulo, residente e domiciliada em São Paulo, na Rua 

Francisca Júlia nº 69, Santana, requer a este Conselho o reconheci-

mento de equivalência de estudos realizados no exterior para fins de 

prosseguimento de vida escolar, ao nível de conclusão do ensino do 

segundo grau. 

Após a conclusão do curso primário, com 4 séries, fez o curso gi-

nasial, com 4 séries, no Instituto E. de Educação "Dr. Otávio Mendes" 

em São Paulo. 

Em continuação, fez a 1ª série do segundo grau, no mesmo estabe-

lecimento, em São Paulo. 

A requerente fez, em continuação, na Van Hora Hiph School, nos 

Estados Unidos da América, Van Horn, um ano letivo do sistema ameri-

cano de ensino. 

Como, porém, pareceu ao relator que a documentação não fosse su-

ficientemente clara sobre a duração dos estudos realizados pela re-

querente, foi solicitada a diligência que pareceu necessário para que 

a interessada prestasse informação sobre a data em que ela terminou 

os seus estudos naquele país. 

Compareceu a interessada atendendo a convocação da Presidenta da 

Câmara e com as explicações dadas sobre datas de Estudos realizados 

no exterior, permitiu verificar-se que ela esteve nos EEDU na vigên-

cia de parte de dois anos letivos, a saber: no 2º semestre do ano le-

tivo 1973-197S e no 1º semestre do ano letivo 1974-1975. Embora a 

data de 18 de dezembro de 1974 referida na tradução do documento ori-

ginal seja a do juramento prestado perante o Notário Público, por 

ela se conclui que se trata das notas referentes ao 2º semestre do 

ano letivo 1974-1975 e 2º semestre de curso realizado pela requeren-

te. 

II - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, voto favoravelmente ao reconhecimento da equi-

valência dos estudos realizados por Heloisa Orlandi Mattos, no exte-

rior, com os da 2ª série do segundo grau, podendo convalidar-se a 
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sua matrícula na 3ª série do segundo grau, do IEE "Dr. Otávio Men-

des", bem como todos os atos escolares decorrentes, feitas as adapta-

ções julgadas necessárias pelo estabelecimento. 

São Paulo, 06 de agosto de 1975 

a) Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR -

Relator. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURIN-

DO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, MA-

RIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da câmara do Segundo Grau, em 06 de agosto de 1975 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Presidente 


